
 62 – sexta-feira, 30 de novembro de 2012 diário do exeCutivo minas Gerais - Caderno 1
referente ao financiamento, em virtude de seu falecimento, nos termos 
do Art .7º, inciso vIII, da Lei 17 .949/2008 .
3) Requerimento de FLAvIANO DA SILvA CPF 077 .858 .067-99 – 
Defere: o pedido visto que em decisões anteriores do Grupo Coorde-
nador, em casos semelhantes, o entendimento majoritário foi de que 
se houvesse pendência de algum documento, desde que o requerente 
demonstrasse o preenchimento de todos os outros requisitos haveria 
prorrogação do prazo, além dos 120 dias . Prevalece, portanto, o trata-
mento isonômico da administração pública nestes casos .
4) Requerimento de ELAINE CRISTINA SILvA BERNARDO CPF nº 
057 .063 .056-84 – Defere: o pedido por compreender que o art .6º, inciso 
Iv, da lei 1749/08 só se aplica para policiais Militares e Bombeiros que 
estão em exercício e não cumpriram o estágio probatório de 03 (Três) 
anos . Os Pensionistas e integrantes da reserva não se submeteram a 
este dispositivo legal .
(a) Eduardo Mendes de Sousa, Cel PM QOR
 Diretor-Geral do IPSM
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Polícia civil do Estado 
de Minas Gerais

Chefe de Polícia Civil: Cylton Brandão da Matta

Expediente
 POLÍCIA CIvIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Departamento de Trânsito

Retificação:
Na Portaria 2054, de 27/11/12 
onde se lê: Art . 1º Dispensar da função de Presidente  . . .
leia-se: Art . 1º Dispensar da função de Coordenador  . . . . .
onde se lê: Art . 2º Designar para a função de Presidente . . . .
leia-se: Art . 2º Designar para a funçaõ de Coordenador . . . . .

Portaria nº .  1 .910, de 05 de novembro de 2012 .

O Chefe do Departamento de Trânsito de Minas Gerais/DETRAN/MG, 
órgão executivo de trânsito e integrante da Estrutura Orgânica da Poli-
cia Civil de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 do C .T .B . e o 
ART . 1º do Decreto nº 44 .885/2008 e, 
Considerando o cumprimento das exigências insertas no Decreto nº . 
44 .885/2008 e 45 .653/2011 do Excelentíssimo Governador do Estado, 
devidamente atestado pela assinatura aposta no Termo de Aprovação 
pelo Delegado Regional de Policial Civil de Janaúba/MG .
Resolve:
Art . 1º Credenciar a Empresa: Pátio de Remoção e Guarda de veículos 
do Norte Ltda, CNPJ nº . 15 .736 .625/0001-93, com sede na Rua Bico da 
Pedra, nº . 140, Bairro Canafístula II, CEP: 39 .440-000, Município de 
Janaúba/MG, para exercer suas atividades na Cidade de  Janaúba/MG . 
Art . 2º O credenciamento tem por objeto:
I – atividades de remoção e guarda, em depósito, de veículos apreendi-
dos por infração à legislação de trânsito de competência específica do 
Departamento de Transito de Minas Gerais – DETRAN/MG, e
II – a remoção e guarda, em depósito, de veículos decorrentes das ativi-
dades de Polícia Judiciária . 
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 24 (vinte e quatro) meses, 
renovável sucessivamente pôr iguais períodos, desde que requerido pelo 
credenciado e observadas às exigências do Decreto Nº . 44 .885/2008 e 
Legislação de Trânsito pertinente .
Art.4º A credenciada devera observar, no que couber, a regra definida 
na lei Estadual 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada pelo 
decreto Estadual n° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art .5° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Oliveira Santiago Maciel
Delegado Geral de Polícia
Chefe do DETRAN/MG

Portaria nº . 1 .956, 13 de novembro de 2012 .

O Chefe do Departamento de Trânsito de Minas Gerais/DETRAN/MG, 
órgão executivo de transito e integrante da Estrutura Orgânica da Poli-
cia Civil de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 do C .T .B . e o 
ART . 2º do Decreto nº 44 .917 de 2008 e, 
Considerando o cumprimento das exigências insertas no Decreto nº 
44 .917/2008, devidamente atestado pela assinatura no Termo de Apro-
vação pelo Delegado Regional de Policial Civil de Montes Claros/
MG .
Resolve:
Art . 1º Credenciar a Empresa: Taiô Placas Comércio & Representações 
Ltda-ME, inscrita no CNPJ sob o nº . 11 .956 .563/0004-17, com sede 
na Avenida Luiz Antônio Monteiro, nº . 1 .528, Bairro Esplanada, CEP: 
39 .390-000, Município de Bocaiuva/MG, para exercer suas atividades 
no âmbito da circunscrição da Delegacia Regional de Polícia Civil  de 
MONTES CLAROS/MG .
Art . 2º O credenciamento tem por objeto:
I – atividades de fabricação e comercialização de placas e tarjetas de 
identificação de veículos.
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, reno-
vável sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido pelo 
credenciado e observadas às exigências do Decreto Nº . 44 .917/2008 e 
Legislação de Trânsito pertinente .
Art. 4º A credenciada devera observar, no que couber, a regra definida 
na lei Estadual 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada pelo 
decreto Estadual n° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Oliveira Santiago Maciel
Delegado Geral de Polícia
Chefe do DETRAN/MG

Portaria nº . 1 .958, 13 de novembro de 2012 .

O Chefe do Departamento de Trânsito de Minas Gerais/DETRAN/MG, 
órgão executivo de transito e integrante da Estrutura Orgânica da Poli-
cia Civil de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 do C .T .B . e o 
ART . 2º do Decreto nº 44 .917 de 2008 e, 
Considerando o cumprimento das exigências insertas no Decreto nº 
44 .917/2008, devidamente atestado pela assinatura no Termo de Apro-
vação pelo Delegado Regional de Policial Civil de São Lourenço/MG .
Resolve:
Art . 1º Credenciar a Empresa: Roseli da Silva Rocha dos Santos ME 
(nome fantasia: Fábrica de Placas Rocha-ME), inscrita no CNPJ . sob o 
nº . 16 .777 .786/0001-98, com sede na Rua Plinio Mota, nº . 09, Bairro 
Centro, CEP: 37 .440-000, Município de Caxambu/MG, para exercer 
suas atividades no âmbito da circunscrição da Delegacia Regional de 
Polícia Civil  de SÃO LOURENÇO/MG .
Art . 2º O credenciamento tem por objeto:
I – atividades de fabricação e comercialização de placas e tarjetas de 
identificação de veículos.
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, reno-
vável sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido pelo 
credenciado e observadas às exigências do Decreto Nº . 44 .917/2008 e 
Legislação de Trânsito pertinente .
Art. 4º A credenciada devera observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Oliveira Santiago Maciel
Delegado Geral de Polícia
Chefe do DETRAN/MG

Portaria nº . 1 .960, 13 de novembro de 2012 .

O Chefe do Departamento de Trânsito de Minas Gerais/DETRAN/MG, 
órgão executivo de transito e integrante da Estrutura Orgânica da Poli-
cia Civil de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 do C .T .B . e o 
ART . 2º do Decreto nº 44 .917 de 2008 e, 
Considerando o cumprimento das exigências insertas no Decreto nº 
44 .917/2008, devidamente atestado pela assinatura no Termo de Apro-
vação pelo Delegado Regional de Policial Civil de Pouso Alegre/MG .
Resolve:
Art . 1º Credenciar a Empresa: Tárcia Dizaró Guimarães Almeida – 
ME, inscrita no CNPJ . Sob o nº . 17 .027 .206/0001-08, com sede na Rua 

Silvestre Ferraz, nº . 237, Bairro Centro, CEP: 37 .550-000, Município 
de Pouso Alegre/MG, para exercer suas atividades no âmbito da cir-
cunscrição da Delegacia Regional de Polícia Civil  de Pouso Alegre/
MG .
Art . 2º O credenciamento tem por objeto:
I – atividades de fabricação e comercialização de placas e tarjetas de 
identificação de veículos.
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, reno-
vável sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido pelo 
credenciado e observadas às exigências do Decreto Nº . 44 .917/2008 e 
Legislação de Trânsito pertinente .
Art. 4º A credenciada devera observar, no que couber, a regra definida 
na lei Estadual 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada pelo 
decreto Estadual n° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Oliveira Santiago Maciel
Delegado Geral de Polícia
Chefe do DETRAN/MG

Portaria nº . 1 .961, 13 de novembro de 2012 .

O Chefe do Departamento de Trânsito de Minas Gerais/DETRAN/MG, 
órgão executivo de transito e integrante da Estrutura Orgânica da Poli-
cia Civil de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 do C .T .B . e o 
ART . 2º do Decreto nº 44 .917 de 2008 e, 
Considerando o cumprimento das exigências insertas no Decreto nº 
44 .917/2008, devidamente atestado pela assinatura no Termo de Apro-
vação pelo Delegado Regional de Policial Civil de Montes Claros/
MG .
Resolve:
Art . 1º Credenciar a Empresa: Auto Placas Indústria e Comércio Ltda, 
inscrita no CNPJ . sob o nº . 15 .250 .325/0001-08, com sede na Avenida 
Atlantica, nº . 59, Bairro São José, CEP: 39 .400-618, Município de 
Montes Claros/MG, para exercer suas atividades no âmbito da circuns-
crição da Delegacia Regional de Polícia Civil  de Montes Claros/MG .
Art . 2º O credenciamento tem por objeto:
I – atividades de fabricação e comercialização de placas e tarjetas de 
identificação de veículos.
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, reno-
vável sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido pelo 
credenciado e observadas às exigências do Decreto Nº . 44 .917/2008 e 
Legislação de Trânsito pertinente .
Art. 4º A credenciada devera observar, no que couber, a regra definida 
na lei Estadual 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada pelo 
decreto Estadual n° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art .5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Oliveira Santiago Maciel
Delegado Geral de Polícia
Chefe do DETRAN/MG

Portaria nº .  1 .962, 13 de novembro de 2012 .

O Chefe do Departamento de Trânsito de Minas Gerais/DETRAN/MG, 
órgão executivo de trânsito e integrante da Estrutura Orgânica da Poli-
cia Civil de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 do C .T .B . e o 
ART . 1º do Decreto nº 44 .885/2008 e, 
Considerando o cumprimento das exigências insertas no Decreto nº . 
44 .885/2008 e 45 .653/2011 do Excelentíssimo Governador do Estado, 
devidamente atestado pela assinatura aposta no Termo de Aprovação 
pelo Delegado Regional de Policial Civil de Araguari/MG .
Resolve:
Art . 1º Credenciar a Empresa: Pátio WM Ltda-ME, CNPJ nº . 
13 .236 .820/0001-29, com sede na Avenida Tiradentes, nº . 279, Bairro 
Primavera, CEP: 38 .430-000, Município de Tupaciguara/MG, para 
exercer suas atividades na Cidade de  Tupaciguara/MG . 
Art . 2º O credenciamento tem por objeto:
I – atividades de remoção e guarda, em depósito, de veículos apreendi-
dos por infração à legislação de trânsito de competência específica do 
Departamento de Transito de Minas Gerais – DETRAN/MG, e
II – a remoção e guarda, em depósito, de veículos decorrentes das ativi-
dades de Polícia Judiciária . 
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 24 (vinte e quatro) meses, 
renovável sucessivamente pôr iguais períodos, desde que requerido pelo 
credenciado e observadas às exigências do Decreto Nº . 44 .885/2008 e 
Legislação de Trânsito pertinente .
Art. 4º A credenciada devera observar, no que couber, a regra definida 
na lei Estadual 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada pelo 
decreto Estadual n° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Oliveira Santiago Maciel
Delegado Geral de Polícia
Chefe do DETRAN/MG

Portaria nº .  2011, de 26 de novembro de 2012 .

O Chefe do Departamento de Trânsito de Minas Gerais/DETRAN/MG, 
órgão executivo de trânsito e integrante da Estrutura Orgânica da Poli-
cia Civil de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 do C .T .B . e o 
ART . 1º do Decreto nº 44 .885/2008 e, 
Considerando o cumprimento das exigências insertas no Decreto nº . 
44 .885/2008 e 45 .653/2011 do Excelentíssimo Governador do Estado, 
devidamente atestado pela assinatura aposta no Termo de Aprovação 
pelo Delegado Regional de Policial Civil de Montes Claros/MG .
Resolve:
Art . 1º Credenciar a Empresa: Auto Socorro Filé Ltda-ME, CNPJ nº . 
05 .983 .511/0002-75, com sede na Avenida Luiz Antônio Monteiro, nº . 
2 .802, Bairro Esplanada, CEP: 39 .390-000, Município de Bocaiuva/
MG, para exercer suas atividades na Cidade de Bocaiuva/MG . 
Art . 2º O credenciamento tem por objeto:
I – atividades de remoção e guarda, em depósito, de veículos apreendi-
dos por infração à legislação de trânsito de competência específica do 
Departamento de Transito de Minas Gerais – DETRAN/MG, e
II – a remoção e guarda, em depósito, de veículos decorrentes das ativi-
dades de Polícia Judiciária . 
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 24 (vinte e quatro) meses, 
renovável sucessivamente pôr iguais períodos, desde que requerido pelo 
credenciado e observadas às exigências do Decreto Nº . 44 .885/2008 e 
Legislação de Trânsito pertinente .
Art.4º A credenciada devera observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº . 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Oliveira Santiago Maciel
Delegado Geral de Polícia
Chefe do DETRAN/MG

Portaria nº .  2 .012, de 26 de novembro de 2012 .

O Chefe do Departamento de Trânsito de Minas Gerais/DETRAN/MG, 
órgão executivo de trânsito e integrante da Estrutura Orgânica da Poli-
cia Civil de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 do C .T .B . e o 
ART . 1º do Decreto nº 44 .885/2008 e, 
Considerando o cumprimento das exigências insertas no Decreto nº . 
44 .885/2008 e 45 .653/2011 do Excelentíssimo Governador do Estado, 
devidamente atestado pela assinatura aposta no Termo de Aprovação 
pelo Delegado Regional de Policial Civil de Montes Claros/MG .
Resolve:
Art . 1º Credenciar a Empresa: Auto Placas Araújo -ME, CNPJ nº . 
12 .3268 .235/0001-48, com sede na Rua Rio Grande do Sul, nº . 1 .417, 
Bairro Centro, CEP: 38 .320-000, Município de Santa vitória/MG, para 
exercer suas atividades na Regional de Montes Claros/MG . 
Art . 2º O credenciamento tem por objeto:
I – atividades de fabricação e comercialização de placas e tarjetas de 
identificação de veículos.
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, reno-
vável sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido pelo 
credenciado e observadas às exigências do Decreto Nº . 44 .917/2008 e 
Legislação de Trânsito pertinente .
Art. 4º A credenciada devera observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Oliveira Santiago Maciel
Delegado Geral de Polícia
Chefe do DETRAN/MG

Portaria nº . 2 .013, 26 de novembro de 2012 .

O Chefe do Departamento de Trânsito de Minas Gerais/DETRAN/MG, 
órgão executivo de transito e integrante da Estrutura Orgânica da Poli-

cia Civil de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 do C .T .B . e o 
ART . 2º do Decreto nº 44 .917 de 2008 e, 
Considerando o cumprimento das exigências insertas no Decreto nº 
44 .917/2008, devidamente atestado pela assinatura no Termo de Apro-
vação pelo Delegado Regional de Policial Civil de Montes Claros/
MG .
Resolve:
 Art . 1º Credenciar a Empresa: MC Comércio de Placas Ltda ME, ins-
crita no CNPJ . sob o nº . 97 .535 .004/000297, com sede na Avenida 
Luiz Antônio Monteiro, nº . 1 .676, Bairro Esplanada, CEP: 39 .390-000, 
Município de Bocaiuva/MG, para exercer suas atividades no âmbito 
da circunscrição da Delegacia Regional de Polícia Civil  de Montes 
Claros/MG .
Art . 2º O credenciamento tem por objeto:
I – atividades de fabricação e comercialização de placas e tarjetas de 
identificação de veículos.
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, reno-
vável sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido pelo 
credenciado e observadas às exigências do Decreto Nº . 44 .917/2008 e 
Legislação de Trânsito pertinente .
Art.4º A credenciada devera observar, no que couber, a regra definida na 
Lei Estadual 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada pelo 
Decreto Estadual n° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Oliveira Santiago Maciel
Delegado Geral de Polícia
Chefe do DETRAN/MG

Portaria nº . 2 .014, 26 de novembro de 2012 .

O Chefe do Departamento de Trânsito de Minas Gerais/DETRAN/MG, 
órgão executivo de transito e integrante da Estrutura Orgânica da Poli-
cia Civil de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 do C .T .B . e o 
ART . 2º do Decreto nº 44 .917 de 2008 e, 
Considerando o cumprimento das exigências insertas no Decreto nº 
44 .917/2008, devidamente atestado pela assinatura no Termo de Apro-
vação pelo Delegado Regional de Policial Civil de Uberlândia/MG .
Resolve:
Art . 1º Credenciar a Empresa: Michele Borges Zardini-ME, inscrita no 
CNPJ . sob o nº . 16 .712 .467/0001-02, com sede na Avenida Brasil, nº . 
3 .638, Bairro Brasil, CEP: 38 .400-718, Município de Uberlândia/MG, 
para exercer suas atividades no âmbito da circunscrição da Delegacia 
Regional de Polícia Civil  de Uberlândia/MG .
Art . 2º O credenciamento tem por objeto:
I – atividades de fabricação e comercialização de placas e tarjetas de 
identificação de veículos.
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, reno-
vável sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido pelo 
credenciado e observadas às exigências do Decreto Nº . 44 .917/2008 e 
Legislação de Trânsito pertinente .
Art. 4º A credenciada devera observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Oliveira Santiago Maciel
Delegado Geral de Polícia
Chefe do DETRAN/MG

Portaria nº . 2 .015, 26 de novembro de 2012 .

O Chefe do Departamento de Trânsito de Minas Gerais/DETRAN/MG, 
órgão executivo de transito e integrante da Estrutura Orgânica da Poli-
cia Civil de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 do C .T .B . e o 
ART . 2º do Decreto nº 44 .917 de 2008 e, 
Considerando o cumprimento das exigências insertas no Decreto nº 
44 .917/2008, devidamente atestado pela assinatura no Termo de Apro-
vação pelo Delegado Regional de Policial Civil de Montes Claros/
MG .
Resolve:
Art . 1º Credenciar a Empresa: Adoisio Fernandes Ribas, inscrita no 
CNPJ . sob o nº . 15 .387 .876/0001-00, com sede na Rua Pernanbuco, nº . 
400, Bairro Morada do Sol, CEP: 39 .540-000, Município de São João 
do Paraíso/MG, para exercer suas atividades no âmbito da circunscri-
ção da Delegacia Regional de Polícia Civil de Montes Claros/MG .
Art . 2º O credenciamento tem por objeto:
I – atividades de fabricação e comercialização de placas e tarjetas de 
identificação de veículos.
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, reno-
vável sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido pelo 
credenciado e observadas às exigências do Decreto Nº . 44 .917/2008 e 
Legislação de Trânsito pertinente .
Art.4º A credenciada devera observar, no que couber, a regra definida na 
Lei Estadual 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada pelo 
Decreto Estadual n° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Oliveira Santiago Maciel
Delegado Geral de Polícia
Chefe do DETRAN/MG

Portaria nº .  2 .016, de 26 de novembro de 2012 .

O Chefe do Departamento de Trânsito de Minas Gerais/DETRAN/MG, 
órgão executivo de trânsito e integrante da Estrutura Orgânica da Poli-
cia Civil de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 do C .T .B . e o 
ART . 1º do Decreto nº 44 .885/2008 e, 
Considerando o cumprimento das exigências insertas no Decreto nº . 
44 .885/2008 e 45 .653/2011 do Excelentíssimo Governador do Estado, 
devidamente atestado pela assinatura aposta no Termo de Aprovação 
pelo Delegado Regional de Policial Civil de Uberaba/MG .
Resolve:
Art . 1º Credenciar a Empresa: Pátio Uberaba Eireli, CNPJ nº . 
16 .978 .964/0001-49, com sede na Rua Aymores, nº . 135, Bairro Jardim 
Santa Clara, CEP: 38 .038-016, Município de Uberaba/MG, para exer-
cer suas atividades na Cidade de  Uberaba/MG . 
Art . 2º O credenciamento tem por objeto:
I – atividades de remoção e guarda, em depósito, de veículos apreendi-
dos por infração à legislação de trânsito de competência específica do 
Departamento de Transito de Minas Gerais – DETRAN/MG, e
II – a remoção e guarda, em depósito, de veículos decorrentes das ativi-
dades de Polícia Judiciária . 
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 24 (vinte e quatro) meses, 
renovável sucessivamente pôr iguais períodos, desde que requerido pelo 
credenciado e observadas às exigências do Decreto Nº . 44 .885/2008 e 
Legislação de Trânsito pertinente .
Art.4º A credenciada devera observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº . 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art .5° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Oliveira Santiago Maciel
Delegado Geral de Polícia
Chefe do DETRAN/MG

Portaria nº .  2 .060, de 27 de novembro de 2012 .

O Chefe do Departamento de Trânsito de Minas Gerais/DETRAN/MG, 
órgão executivo de trânsito e integrante da Estrutura Orgânica da Poli-
cia Civil de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 do C .T .B . e o 
ART . 1º do Decreto nº 44 .885/2008 e, 
Considerando o cumprimento das exigências insertas no Decreto nº . 
44 .885/2008 e 45 .653/2011 do Excelentíssimo Governador do Estado, 
devidamente atestado pela assinatura aposta no Termo de Aprovação 
pelo Delegado Regional de Policial Civil de Montes Claros/MG .
Resolve:
Art . 1º Credenciar a Empresa: Auto vale Resgate LtdaDA, CNPJ nº . 
15 .555 .242/0001-19, com sede na Rua águas vermelhas, nº . 441, CEP . 
39 .550-000, Bairro Nossa Senhora de Fátima, CEP: 39 .550-000, Muni-
cípio de Taiobeiras/MG, para exercer suas atividades na Cidade de 
Taiobeiras/MG . 
Art . 2º O credenciamento tem por objeto:
I – atividades de remoção e guarda, em depósito, de veículos apreendi-
dos por infração à legislação de trânsito de competência específica do 
Departamento de Transito de Minas Gerais – DETRAN/MG, e
II – a remoção e guarda, em depósito, de veículos decorrentes das ativi-
dades de Polícia Judiciária . 
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 24 (vinte e quatro) meses, 
renovável sucessivamente pôr iguais períodos, desde que requerido pelo 
credenciado e observadas às exigências do Decreto Nº . 44 .885/2008 e 
Legislação de Trânsito pertinente .
Art. 4º A credenciada devera observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº . 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .

Art . 5° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Oliveira Santiago Maciel
Delegado Geral de Polícia
Chefe do DETRAN/MG

Edital de Notificação da Autuação da Infração de Trânsito

O Chefe de Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETRAN/
MG, na qualidade de Autoridade de Trânsito, com fulcro nos arti-
gos 281 e 282, do Código de Trânsito Brasileiro, na Deliberação nº 
66/04, do Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN/MG, e Resolução 
149/03, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, considerando 
que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, devolveu as 
Notificações de Autuação de Infrações de Trânsito por não ter loca-
lizado os proprietários dos veículos, abaixo relacionados, notifica-os 
das respectivas autuações, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de 
15 (quinze) dias, contados desta publicação, para interporem defesa da 
autuação, junto ao órgão executivo estadual de trânsito - DETRAN/
MG, e, ainda, para indicação do condutor infrator, nos termos do artigo 
257 do C .T .B . e Resolução 149/03, do CONTRAN .

Notificação da Autuação de Infração à Legislação de Trânsito
Período de devolução: 31/08/2012  a  27/11/2012

Nome
Placa AIT Infração Data Hora
     
A G F Braseg Leasing Sa Arrendamento Mer
CQR-8389 AA02158314 504-50 06/11/2012 00:30
A G F Braseg Leasing Sa Arrendamento Mer
CQR-8389 AA02158313 691-20 06/11/2012 00:30
A G F Braseg Leasing Sa Arrendamento Mer
CQR-8389 AA02158316 734-00 06/11/2012 00:30
A G F Braseg Leasing Sa Arrendamento Mer
CQR-8389 AA02158315 518-51 06/11/2012 00:30
A Gazeta Metropolitana Editora E        
GTk-5757 AA03103538 736-62 30/10/2012 09:55
A S Diversoes Eletronicas Ltda Me       
LOP-4292 0000948916 692-00 24/10/2012 09:34
Afdasilva Representacoes Me             
HII-9542 AA03358866 518-51 02/10/2012 20:55
Abadia Lane De Deus Paiva Salles victor 
HEL-5893 AA03288174 659-92 03/11/2012 18:40
Abel vieira De Andrade Neto             
Gxv-2886 AA03180662 734-00 02/11/2012 17:50
Abelardo Pires Sana Raimundo            
GSL-7987 AA02362251 659-92 27/10/2012 02:55
Abenizio Fernandes Duarte               
GWY-4179 AA03919384 734-00 30/10/2012 16:00
Abenizio Fernandes Duarte               
GWY-4179 AA03919385 691-20 30/10/2012 16:00
Abimael Gideone N Da Cruz               
GNW-3303 AA01680752 501-00 27/10/2012 22:20
Abimael Gideone N Da Cruz               
GNW-3303 AA01680751 516-91 27/10/2012 22:20
Abn Amro Arrend Merc Ltda               
GSE-5702 AA03644906 518-51 06/11/2012 07:47
Abner Martins De Carvalho Neto          
DOk-5304 AA02149830 661-02 07/10/2012 14:21
Abner Martins De Carvalho Neto          
DOk-5304 AA02149828 501-00 07/10/2012 14:21
Abner Martins De Carvalho Neto          
DHB-5456 0000944194 692-00 15/10/2012 16:34
Abner Pereira Moura                     
HDO-3900 AA02498244 736-62 30/10/2012 09:50
Abrahao De Araujo Filgueiras            
HJT-7329 0000950280 692-00 13/11/2012 08:49
Acacio Martins Henrique                 
HOC-9662 AA03164582 736-62 06/11/2012 14:19
Adair Amancio Pereira                   
GxQ-5485 AA03180563 736-62 03/11/2012 16:20
Adair Aparecido Moreira Azevedo         
JYv-3130 0000950296 692-00 13/11/2012 09:09
Adair Marques De Faria                  
HkT-8465 AA02792362 736-62 30/10/2012 17:11
Adalton Franca Da Costa                 
kEU-1244 AA03221536 501-00 02/11/2012 15:10
Adao Barbosa Amaral                     
CMx-4424 0000919409 692-00 05/09/2012 08:59
Adao De Gonzaga Martins                 
GNQ-6218 AA03101742 659-92 15/10/2012 19:41
Adao De Gonzaga Martins                 
GNQ-6218 AA03101741 501-00 15/10/2012 19:40
Adao De Lima                            
GSO-3197 0000945522 692-00 31/10/2012 15:10
Adao Donizete Mendonca                  
GPF-1331 AB05112773 518-51 25/10/2012 08:30
Adao Fernando Dias                      
GRx-0202 AA02596813 518-51 24/10/2012 17:10
Adao Geraldo Ricardo De Faria           
HBF-7556 AA02996878 665-31 12/11/2012 21:00
Adao Geraldo Ricardo De Faria           
HBF-7556 AA02996880 501-00 12/11/2012 21:00
Adao Henrique Pereira                   
DME-2989 0000951403 692-00 13/11/2012 19:32
Adao Luiz Alves Amador                  
HAT-3290 AA03578589 501-00 28/10/2012 00:05
Adao Marques                            
GOD-4275 AA03359400 659-92 19/10/2012 19:00
Adao Messias F Peixoto                  
HBF-6637 AA02286397 501-00 24/10/2012 19:35
Adao Nunes Da Silva                     
GNv-6059 AA02772011 518-51 21/10/2012 16:20
Adao Pedro Estevam                      
HFv-7644 AA03101293 604-11 30/10/2012 14:25
Adao Rogerio Mendes Teixeira            
JFT-2917 0000950875 692-00 12/11/2012 10:24
Adao Silva De Araujo                    
JFZ-6404 AA02455680 501-00 14/10/2012 16:30
Adao Zeferino Da Silva                  
HNH-4268 AA02287733 703-02 16/10/2012 16:30
Adauto Nogueira xavier                  
LTD-3134 0000951568 692-00 05/11/2012 11:03
Adeir De Lima Silva                     
HES-8355 AA03613126 659-92 27/10/2012 10:37
Adeir De Lima Silva                     
HES-8355 AA03613127 573-80 27/10/2012 10:37
Adelino Cesar Da Cunha                  
GLS-9113 AA02037933 659-92 15/10/2012 21:42
Adelino Cesar Da Cunha                  
GLS-9113 AA02037935 516-91 15/10/2012 21:41
Adelino Eustaquio Da Silva              
DTW-8293 0000951556 692-00 14/11/2012 09:03
Adelma Da Silva Heringer                
BUk-6936 0000952727 692-00 13/11/2012 13:39
Adelmo De Morais                        
GLI-7031 AB04970259 501-00 18/11/2012 14:50
Adelson Antunes                         
GRZ-3234 0000951064 692-00 13/11/2012 15:53
Adelson Dias Ferreira                   
GYH-9107 AA03979872 659-92 28/09/2012 00:00
Adelson Ferreira De Almeida             
HkH-1294 0000952435 692-00 09/11/2012 10:27
Adelson Jose Da Silva                   
DGB-7895 AA03704274 518-51 29/10/2012 17:18
Adelson Pereira                         
GOD-9586 AA03842508 663-71 30/10/2012 15:03
Adelson vieira Da Silva                 
GUS-6205 0000950293 692-00 13/11/2012 09:05
Ademar Araujo De Oliveira               
GZB-9785 AA02997708 613-00 23/10/2012 13:20
Ademar Bernardes Da Costa               
HEL-2368 AA03878726 527-43 21/10/2012 23:50
Ademar Gabriel venuto                   
GML-9943 AA02096647 672-61 26/10/2012 07:40
Ademar Sinesio Barbosa                  
GSR-5398 AA03301284 540-10 12/11/2012 20:20
Ademilton Cabral Rufino                 
GQM-4801 AA03441496 736-62 29/10/2012 16:00
Ademir Goncalves                        
GvP-6201 AB02630646 659-92 21/10/2012 16:00


